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“Dispõe sobre a doação de imóvel à ASSOCIAÇÃO 
CREARE DE BOTUCATU”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º Fica o poder executivo, autorizado a doar à ASSOCIAÇÃO CREARE DE BOTUCATU, 
inscrita no CNPJ: 41.573.644/0001-56, declarada de utilidade pública, pela Lei Municipal nº 
6.451 de 12 de maio de 2023, 01 (um) lote de terreno destinado à construção da sede e 
dependências de trabalho, para a execução e ampliação das atividades sociais desenvolvidas 
pela entidade, com a seguinte característica: 

“LOTE DE TERRENO sob nº 9 da quadra 1 do loteamento denominado Vila Nossa Senhora 
das Graças, 1ª circunscrição, situado nas imediações da Estação de Rubião Junior, medindo 10 
m de frente para a Rua J, 44 m de um lado onde faz esquina com a Rua C, 49 m do lado que 
divide com o lote 10 e nos fundos mede 10 m e divide com o lote 1” 

Matrícula nº. 13.492

Art. 2º A presente doação destina-se à instalação de sua sede e dependências, tendo por objetivo 
a execução e ampliação das atividades sociais desenvolvidas pela entidade.

Art. 3º A construção ocorrerá exclusiva e totalmente às expensas da ASSOCIAÇÃO CREARE 
DE BOTUCATU.

Art. 4º Da escritura pública de doação deverá constar ainda, as seguintes condições:

a) Não poderá o imóvel doado ser utilizado para finalidades diversas da prevista no art. 2º., da 
presente lei;

b) A donatária ASSOCIAÇÃO CREARE DE BOTUCATU, terá o prazo de 60 (sessenta) meses 
para conclusão das obras, contado a partir da data da lavratura da escritura;

c) A designação de um servidor público Municipal, procurador jurídico, visando representar a 
donatária na escritura pública de reversão, se descumpridas as condições estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das disposições constantes na presente lei, ou 
extinção da entidade, a área reverterá ao Patrimônio Municipal, bem como, as benfeitorias a ela 
incorporadas, independentemente de qualquer tipo de indenização.

Art. 5º A doação a que se refere a presente lei terá sempre caráter de irretratabilidade e 
irrevogabilidade, salvo se descumpridas as condições previstas no art. 4º.

1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 V

A
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

m
 q

ua
rt

a-
fe

ira
, 1

 d
e 

ab
ril

 d
e 

20
26

.
P

ar
a 

va
lid

ar
 e

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ot

uc
at

u9
.s

is
ca

m
.c

om
.b

r/
D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
69

-K
0T

M
-D

E
T

0-
18

N
0.



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.249
de 31 de março de 2026

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Botucatu, 1 de abril de 2026

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=2F69-K0TM-DET0-18N0 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2F69-K0TM-DET0-18N0

Câmara Municipal de Botucatu, 31 de março de 2026
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